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Aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às nove horas e trinta 1 

minutos, reuniram-se em sessão Ordinária, no Auditório da Câmara Municipal de 2 

Vereadores de Caseara do Tocantins, os Conselheiros do Conselho Deliberativo da 3 

APA Ilha do Bananal Cantão, com a seguinte pauta: Aprovação da Ata da última 4 

reunião (Enviada no e-mail) ; Leitura da Memória da reunião do Grupo de 5 

Trabalho; Apresentação das sugestões para o  Termo de Referência do Plano de 6 

Manejo da APA Ilha do Bananal Cantão; Votação das sugestões para o   do Termo 7 

de Referência do Plano de Manejo da APA Ilha do Bananal Cantão; Apresentação 8 

do Controle faltas das Instituições do Conselho. Aberta a Sessão Ordinária, pelo 9 

Presidente, Fábio Dias Pereira, que agradeceu a presença dos participantes e procedeu à 10 

contagem dos conselheiros para verificação do quórum, que foi constatada em primeira 11 

chamada à presença de 23 cadeiras titulares das 29 cadeiras nomeadas na 12 

Portaria/Naturatins n°17 de 31 de janeiro de 2023, sendo as seguintes Instituições e seus 13 

representantes indicados , do Poder Público: Prefeitura Municipal  de Abreulândia - 14 

Titular: Manoel Francisco de Moura e Suplente: Suelma Cristina Neves ; Prefeitura 15 

Municipal de Araguacema – Titular: Marcus Vinicius Moraes Martins;  Prefeitura 16 

Municipal de Caseara – Titular: Ildislene Bernardo da Silva Santana e Suplente: Paulo 17 

Roberto Ferreira da Mata; Prefeitura Municipal de Chapada de Areia – Titular: Adauto 18 

Mendes de Oliveira; Prefeitura Municipal de Divinópolis – Titular:Flavio Rodrigues 19 

Silva e  Suplente: Larissa Fatima Emiliano; Prefeitura Municipal de Dois Irmãos - 20 

Titular: Geciran Saraiva Silva e   Suplente: Eúde Cesar Flores Martins dos Santos; 21 

Prefeitura Municipal de Marianópolis – Titular: Isaias Dias Piagem; Prefeitura 22 

Municipal de Monte Santo – Titular: Nezita Martins Neta; Prefeitura Municipal de 23 

Pium - Suplente: Izabel Cristina Martins de Sousa; Instituto de Desenvolvimento Rural 24 

do Estado do Tocantins – RURALTINS – Titular: Kênia Patrícia Nascimento Costa; 25 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH – Titular: Cláudio 26 

Carneiro Santana Junior  ; Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS- Titular: 27 

Karina Maria de Amaral Maciel Rodrigues e da Sociedade Civil: Federação da 28 

Agricultura do Estado do Tocantins – FAET – Titular: Raimundo Nonato Carneiro; 29 

Titular: Frederico Sodré dos Santos: Titular: Darci Dário Drews; Federação dos 30 

Trabalhadores na Agricultura do Estado do Tocantins – FETAET -  Titular: Maria do 31 
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Carmo de Carvalho; Associação para o Desenvolvimento Sustentável do Tocantins - 32 

ADSTO - Titular: Arnardino dos Santos Gabriel e  Suplente: Tacyano Lunardi Potulski; 33 

Associação os Produtores de Soja e Milho do Tocantins – APROSOJA - Suplente: 34 

Jhony Biff; Frísia Cooperativa Agroindustrial- Titular: Marcelo Cortes Cavazotti; 35 

Colônia de Pecadores de Araguacema Z 5 – Titular José Luiz Martin Marinho;  36 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Caseara - 37 

Titular: Marcio Messias de Paula ; Sindicato Rural de Dois Irmãos – Titular: Francisco 38 

Carlos Assi Tozzatti ; Sindicato Rural de Pium – Titular: Ilton Oliveira de Sá. Além dos 39 

Conselheiros, estavam presentes alguns ouvintes conforme lista de presença. Após a 40 

verificação de quórum, iniciou -se a reunião com a apresentação da pauta acima citada, 41 

onde todos os Conselheiros presentes aprovaram a Ata 04/2023 da última reunião 42 

realizada no dia 06 de julho de 2023. Em seguida o Conselheiro Arnardino dos Santos 43 

Gabriel, pediu a palavra e repassou para o Sr. Igor Queiroz, Assessor Jurídico da 44 

Associação para o Desenvolvimento Sustentável do Tocantins – ADSTO, que foi 45 

concedida pelo Presidente do Conselho. O Sr. Igor Queiroz, explanou a preocupação 46 

dos cumprimentos dos prazos legais, e em nome da ADESTO sugeriu o cancelamento 47 

da referida reunião. Foi esclarecido tanto pelo presidente do Conselho como pelo 48 

Assessor Jurídico do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, Diego da Silva, 49 

que o Conselho está obedecendo o calendário de reuniões definido na ATA 02/2023 de 50 

23 de fevereiro de 2023 e que segundo o regimento interno só estabelece o prazo de 10 51 

dias para convocação de reuniões extraordinárias e que as reuniões ordinárias obedecem 52 

ao calendário acordado entre os Conselheiros. Sobre a divulgação da convocação, a 53 

mesma foi direcionada aos conselheiros e que a partir da próxima reunião será 54 

solicitado ao Naturatins para divulgação no site da Instituição dando publicidade, visto 55 

que o Regimento Interno não trata da forma de divulgação das convocações.  Foi 56 

ressaltado que neste primeiro momento será apresentado as sugestões, do Naturatins e 57 

do Grupo de Trabalho, a serem inseridas no Termo de Referência do Plano de Manejo 58 

da APA Ilha do Bananal Cantão para conhecimento do Conselho e não a deliberação do 59 

Termo de Referência, pois o mesmo ainda está em construção. Dito isto, o Presidente do 60 

Conselho, colocou em votação o cancelamento da reunião e o conselho votou pela 61 

continuidade da mesma. Dando continuidade, foi realizado a leitura da memória da 62 
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reunião do Grupo de Trabalho e as sugestões apresentadas pelo NATURATINS e pelo 63 

GT para o   Termo de Referência do Plano de Manejo da APA Ilha do Bananal 64 

Cantão, onde os conselheiros tiveram a oportunidade de comentar os tópicos 65 

apresentados. Continuando a reunião conforme a pauta, foi sugerido pelos Conselheiros 66 

Marcelo Cortes, da FRÍSIA, e Isaias Piagem, da Prefeitura Municipal de Marianópolis , 67 

que seja retirado da pauta a “ Votação das sugestões para o   Termo de Referência do 68 

Plano de Manejo da APA Ilha do Bananal Cantão” ,  o Presidente colocou em votação a 69 

retirada da pauta, sendo aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes. Após 70 

foi proposto pelo conselheiro da Prefeitura Municipal de Araguacema, Marcus Vinicius, 71 

que se estabelecesse um prazo para inserir as sugestões de cada Instituição nas 72 

propostas do Termo de Referência e após esse prazo fosse realizado uma reunião 73 

extraordinária para apresentação dos tópicos e votação das sugestões. A proposta foi 74 

aceita por todos dos Conselheiros, ficando definido o prazo até o dia 20 de outubro de 75 

2023 para envio de novas sugestões, via grupo do Conselho do WhatsApp, a serem 76 

inseridas ao Termo de Referência e a reunião extraordinária para apresentação dos 77 

tópicos e votação das sugestões definido para o dia 27 de outubro de 2023, ás 08h, no 78 

município de Monte Santo do Tocantins, local:  Prefeitura Municipal. Sendo assim, o 79 

Assessor Jurídico do NATURATINS, Diego da Silva, sugeriu que as novas sugestões 80 

para o   Termo de Referência do Plano de Manejo da APA Ilha do Bananal Cantão, seja 81 

levado diretamente a Plenária sem passar pelo Grupo de Trabalho, e o Presidente 82 

aceitou a sugestão. O Sr Raimundo Nonato Carneiro, um dos titulares da Federação da 83 

Agricultura do Estado do Tocantins – FAET,    pediu para constar em ata que o mesmo 84 

não foi convocado para reunião do GT, mas foi esclarecido ao mesmo que conforme o 85 

e-mail recebido da Instituição pelo e-mail presidencia@faetrural.com.br em 09 de 86 

agosto de 2023 às 18h43min, com a seguinte redação: “Senhores, boa tarde! Tendo em 87 

vista que nosso representante Raimundo Nonato, indicado na última reunião da APA , 88 

para participar da Reunião do Grupo de Trabalho previsto para acontecer em 17 de 89 

agosto em Araguacema às 9h, estará em viagem, indicamos o Sr. Felipe Neri para 90 

participar.”  Após, , foi protocolado pelo Sr Raimundo Nonato Carneiro e assinado por 91 

alguns conselheiros, um requerimento solicitando ao Presidente do Conselho, a 92 

expedição do mapa atual individualizado de cada município e a expedição do mapa 93 
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individualizado de cada município da proposta de alteração apresentada. O presidente 94 

do Conselho recebeu o referido requerimento e será encaminhado para Gerencia de 95 

Unidades de Conservação do NATURATINS . Dando Continuidade na pauta da 96 

reunião, o Presidente apresentou ao conselho que a Instituição do Poder Público, 97 

Marinha do Brasil, possui cinco faltas consecutivas e que a mesma foi notificada via e-98 

mail em 27 de junho de 2023 e não tivemos retorno, portanto conforme o antigo 99 

Regimento Interno do Conselho, vigente até 05 de julho de 2023 Art.08 §3º a ausência 100 

de representantes em duas reuniões consecutivas ou três alternadas, no período de 12 101 

(doze) meses, implicará em notificação à instituição representada e caso não se 102 

pronuncie em 10 (dez) dias, a perda da respectiva vaga que será assumida por outra 103 

instituição indicada pelo conselho. E também o atual Regimento Interno vigente a partir 104 

de 06 de julho de 2023 Art 9º-  §3º a ausência de representantes em duas reuniões 105 

consecutivas ou três alternadas, implicará na perda da respectiva vaga que será 106 

assumida por outra instituição indicada pelo conselho, e ainda o Sindicato dos 107 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Pium possui duas faltas consecutivas, 108 

06/07/2023 e na reunião de hoje, 19/09/2023. Sendo assim, conforme Regimento 109 

Interno, as duas Instituições estão passíveis de perda das cadeiras no Conselho. Disto 110 

isto, não ficou definido a forma de indicação das novas instituições para compor o 111 

referido Conselho, que será definido na próxima reunião. Sem mais nada a tratar, a 112 

reunião foi encerrada e eu, Fábio Dias Pereira, digitei posterior esta ata. 113 












